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COMUNICADO DO SECRETÁRIO, DE 3 DE FEVEREIRO DE
2026

O Secretário da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Decreto n.º 60.449, de 15 de maio de 2014, e os autos da
Ação Popular n.º 1135661-95.2025.8.26.0053, COMUNICA a suspensão temporária do
concurso público de que trata o Edital n.º 004/2025, destinado ao provimento de cargos de
Policial Penal, em razão da necessidade de adequações administrativas e cumprimento da
liminar judicial. A suspensão possui caráter preventivo e temporário, sendo que eventuais
atualizações serão divulgadas oportunamente pelos canais oficiais desta Secretaria e da
banca organizadora.

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.03.1.3.12.1.166.1610634
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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